
SmtoÂntfuh&r

ESTADO DO MARANHÃO
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Contrataçáo de êmpresa de engenharia e/ou arquitetura para a execuçâo do
Loteamento Novo, Sede, Munictpio de Santo Antônio dos Lopes - MA, para atender
às necessidades referentes aos sistemas construtivos.
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í.0 APRE§ENTAçÃO

Com base nos fundamentos da Lei Federal no 14.133 de 2A21, este Projeto

Básico e seus anexos, acompanhado das peças técnicas de engenharia e arquitetura,
visa fornecer elementos e subsídios que viabilizem a consolidaçâo do Loteamento
Novo, Sede, Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Entende-se aqui por obra toda construção realizada por execução direta ou

indireta, na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos especlficos.
Atividade esta, que necessita da participação e acompanhamento de profissionais

habilitados conforme o disposto na Lei Fedenal no 5,194, de24 de dezembro de 1966

e na Lei Federal no 12.378, de 31 de dezembro de 2010.

2.0 OBJETIVO

O objetivo deste Projeto Básico é a contratação de emprese de engenharia e/ou
arquitetura pera a execuçâo do Loteamento Novo, §ede, Município de Santo Antônio
dos Lopes - MA, para atender às necessidades referentes aos sistemas construtivos,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento,
conforme avaliação descrita no Estudo Técnico Preliminar.

3.0 DA JUSTTFTGATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

A partir de estudos das questôes sociais, políticas e culturais acerca das
localidades do terreno onde está previsto o loteamento, percebe-sê o potencial de
desenvolvimento da regiâo e consequentemente do município como um todo.

Na sua elaboraçáo foram consideradas as características e condiçÕes do local;
a funcionalidade e adequação ao interesse público; a sêgurânça; a facilidade e
economia na execução, conservação e operação; o emprego de tecnologia, matéria-
prima e mão de obra que fiavoreçam a redução de custos.

O projeto tem como objetivo a oonsolidaçâo de um loteamento de
1.146.610,85m2 (um milhão, cento e quarenta e seis mil, seiscentos e dez vírgula
oitenta e cinco metros quadrados).

O loteamento será dotado de ruas com revestimento primário, drenagem
urbana e instalaçâo de serviços básicos, água e energia elétrica (a serem executados
a posterion pelas concessionárias responsáveis).

4.0 DO VALOR ESTIMADO E APLTCAçÃO OO BDt (BENEFíCp DE DESPESA§
TNDTRETAS)

4.1O valor máximo aceitável para a execução dos serviços é de R$
í4.505.035,73 (quatoze milhÕes, quinhentos e cinco mil e trinta e
cinco reais e setenta e três centavos), conforme planilha orçamentária.
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OBRA
EXEGUçÃO DO LOTEAnTEHTO NOVO, SEtrE, TSUNICíPrO DE
SANTO ANTI}HIO DOS LOPES - MA
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Yalor Unit

!

ValorItem Banco Und Quant. Totat PesoCódigo Descriçáio

t,
t;

Bancos
§lcRo3 -
o7,2A23 -
Maranhâo

B.D.r.
24,OOY,

t,
üf

§ERVI§O § PRELIilIIHARE § 497.§20,t
oo0.o01 Proprio Placa de obra 6.GO 0,o199â363,56 450.81 2.704,86

1.2 ooo.o02 ProprÍo Locação de obra com topoqraíra h 880.O0 102.44 127.O3 Í 1 1.786.40 0.7710,Á
Í-3 000"003 Prcorio Administracão tt.IES 6.O0 48.562.80 60.217 .87 361 .307.?2 2.4E1%

000.oo4 Pronno Barracâa 41 .65 42CI.58 521"52 ?1 .7?236 o.150%
§ERVIÇG S DE TERRAFLÀHAGEITT Ê"252,300.üO 43, tr Ogt*

2.1 5501 700 SICRO Desrnatarnento. destocamento, Iimpeza de área e estocagern do
material d,e limreza corn árvores de cliârnetro até O- 15 m

gpe 950-ooo,so o,51 0,63 598.500.OO 4,1?64Íq

2"2 5502s86 SICRO Expuroo de iazlda r,r1s 190 000,00 2,53 3.13 594.700.O0 4"10096

2_3 55021 1 4 SICRG
Escavação. carga e transporte de material de 1r categoria - DMT
de t "OOO a '!.2OO m - carnlnho de servlço ern lelto natural - "com
escavacleira e caminhâo basculante de 14 nP"

trl§ 475.O00,O0 7.34 9.10 4.322.500.O0 29.BO0%

2.4 441 3942 SICRO Espalharnento de materÍaf em bota-fora 380 000 00 5.O82%í,57 1"94 737.200,OO
I RãVE §NMEÍ{ TO FIRÍMá RIT}

40r 1209 §ICRO Regulartzaç ão clo subteÍto 270.0O0.O0 r.06 1.31 353.700.O0 2.438%
3.? 4015612 SICRO Execucão de revestimento primárirc conr material de lazida ry1c 270.OOO.OO 11.18 Í 3.86 3.742.200.OO 25.7999ro

5502978 SICRO Compactação de aterros a '!O0ori, do Proctor norrnal !fi8 270.O0O,O0 4.53 5.61 1.514.700.OO 'Í0,443%
I OHEÍ-IAGEIH 2.144"015.09

"14,78'lSú

4.1 2003990 SICRO
Tubo PEAD paria drenagem - D = í.OOO rnrn - fomecinento e
Instalacão

m 300,o0 1-356,O3 1 .681 .47 504-44'l.OO 3.478Vo

4.? 2003983 SICRO
Tubo PEAD para clren4em - D = 4OO rnm - Íornecimento e
instalacão 800.00 217,30 269,45 215.560,OO 'l ,495%

4.3 2003986 SICFlO Tubo PEAD para drenagem - D = 6OO mm - fomecimento e
instalacão m 1 .100,oo 517,59 64'l "81 705.99Í,oo 4,867%

44 2003988 SICRC}
Tubo PEAD para drenagem - D = 8OO mÍn - fornec[nenlo e
instalacão

m 500,o0 758.55 940.60 564.360,OO 3,89'! %

4.5 4805749 SICRO EscavaÇão rnanual de vala em rnateriat de If cateqoria m3 8.50 69,63 86.34 733"89 0.oo5%
46 4805757 SICRO Escavação mecánica de vala em rnaterial de 1f cateqorla mr 150,O0 6.5s 8.12 1 21B.OO 0,OOBo/o

47 2003397 SICR.O
Hclcla d'água de cortes ern degraus - DCD 01 - areia e brita
cornerciais

m ?:?o,oo 518.76 Ê43,26 141 .517,20 O,976Yo

4.8 20a3?:gB SICRO Valeta de proteção de ateÍro sem revestinento - VPAT 12O-3O -
esravacão rnecánka

m 300,o0 4.575,O0 0,032%12,30 15,25

4.9 2003297 SICRO Vaketa de proteção de aterro sÊm revestinento - VPAT 160-30 -
escavacão mecânka I"ó rcFà t ern0m9'P8 nng't 5,1 1 18,73 5.619,OO o,o39Yo
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4.2 Os orçamentos foram baseados em quantitativos levantados constantes
dos projetos e com os preços do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa
de Gustos e [ndices da Construção Civil) e do SICRO (Sistema de Custos
Referenciais de Obras), que é uma ferramenta criada pelo Departamento
Nacional de lnfraestrutura de Transportes (DNIT), com o objetivo de
definir e mensurar os custos referenciais contemplando os valores de
insumog e serviços de obras de infraestrutura de transportes de modo
pormenorizado.

4.3 Na impossibilidade de se utilizar as fontes e tabelas de preços citadas
acima foram criadas composiçÕes próprias, utilizando o processo de
comparação de serviços, materiais e insumos, sempre observando,
inicialmente, os preços dos insumos do SINAPI e do SICRO.

4.4 Desta forma, todas as composiçÕes de custos unitários já deverão estar
com os encargos convencionais e os complementares embutidos no custo
unitário da mão de obra.

4.5 Segundo a Lei no 14.28812021, as empresâs do setor de construção civil
poderão optar por recolher a chamada Contribuição Previdenciária sobre
a Renda Bruta (CPRB), à alíquota de 4,5o/o (quatro e meio por cento), ao
invés das contribuiçÕes destinadas à Seguridade Social (20o/o) incidente
sobre as remunerações pagas a sêus empregados - é a chamada
'Uesonêração da folha de pagamento".

4.6 Esta administraçâo adotou os custos de referência sem desoneração, não
acrescentando o percentual de 4,5o/o (quatro e meio por cento) da CPRB
ao BDI referencial, totalizando o valor de 24,00o/o.

5.0 DO PRAZO E LOCAL DÉ EXECUçÃO DOS SERVTçOS

5.1 A empresa contratada deverá apresentar seu cronograma físico-
finaneiro em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato,
baseado no modelo adotado por esta Administraçâo, referido documento
será submetido à aprovaçâo pela FISCALIZAçÃO.

5.2 Oe seruiços deverão 8êr iniciados em até 10 (dez) dias útels, após o
recebimento da ordem de serviço (O.S) emitida pela Secretaria Municipal
de Obras, Habitaçâo e Urbanismo e o seu prazo de execução será de
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ató 07 (eeto) meses, a contar da assinatura da Ordem de Serviço (O.S),

conforme cronograma fisico-fi nanceiro.

5.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto
nâo for concluÍdo no perÍodo firmado no contrato, nos termos do art. 11'l

da Lei no 14.13312021, desde que haja autorização formal da autoridade
competente, sem p§uízo da responsabilização da parte que deu causa
ao descumprimento do prazo.

5.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
côntrato, o cronograma de execuçâo será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante termo
aditivo.

6.0 DA CONTRATAçÃO

6.1 Para a execuçâo dos serviços do presente projeto básico sugere-se a
execuçâo indireta, por meio de contratação de empresa especializada de
Engenharia e/ou Arquitetura, baseado na Lei no 14.133121, na modalidade
Llcitação, na modalidade Goncon€ncia, sob a forma Eletrônice, por
meio de menor preço global, tendo em vista a vantajosidade para a
Administração, oriunda da economia de escala.

6.2 A CONTRATADA somente poderá subcontratar a êxecuçâo de partes do
contrato a terceiros, medlante autorizaçâo prévia do CONTRATANTE,
sêm nenhum p§uízo das responsabilidades contratuais ê legais,
conforme art.122 da Lei no 14.133121.

7.0 DOS SERV!ÇOS A SEREnt EXECUTADOS

7.1 Este documento fixa as condiçÕes gerais e o método de execução dos
serviços de fomecimento de mão-de-obra e materiais, ferramentas e
equipamentos a serem ernpregados na obra. A construção deverá ser
feita rigorosamente de acordo com o p§eto aprovado. Toda e qualquer
alteraçâo que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas
especificações, visando melhorias, só será admitida com autorizaçâo por
escrito da Contratante.

7 .2 O objetivo deste trabalho ê identificar e mostrar os principais materiais que
serão utilizados no decorrer das obras. Os projetos serão executados em
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diversos servigos, logo este Projeto Básico esclarecerá o que será
executado em cada servigo, quais materiais serão usados, como serâo
implantados, de forma quê a obra se tome de fácil compreensão,
reduzindo os imprevistos que venham açontecer e aumentando a
confiabilidade e, dessa forma, beneficiando toda a população dos
arredores.

7.3 MATERIAIS: Todos os materiais empregados na obra serão,
comprovadamente, de primeira qualidade, satisfazendo rigorosamente
estas especificações e ae Normas Técnicas pertinentes. Os materiais
empregados em desacordo com estas especificaçÕes e Normas Técnicas
náo serâo aceitos.

7.4 lUlÃO DE OBRA: Caberá ao executor a responsabilidade da contratação
de mâo de obra de boa qualidade, mantendo-a, permanentemente, em
serviço de modo a assegurar o andamento da obra no cronograma
proposto.

7.5 De forma geral, os serviços a serem contratados serão:

7.5.1 SERVTCOS PRqUi'INARES

Na localidade beneficiada com a execução do projeto, deverá ser
fixada uma placa de identificação da obra visível ao público, conforme
modelo constante no Projeto de Engenharia.

Execução de almoxarifado em canteiro de obra com peças de
madeira, e ferro sendo desenvolvido também um sistema de iluminação
com quadro de distribuição devidamente dimensionado com eletrodutos e
condutores de acordo com o especificado na norma 5140: 2004.

7,5.2 §ERVIÇOS DE TERRAPLENAGEÍiI
Os serviços de regularizaçâo das áreas serâo feitos com

operaçÕes de retiradas de obstruçôes naturais ou artificiais existentes nas
áreas onde se realizará a obra, que se caracteriza pela simples raspagem
e nivelamento do terreno, com preocupação @m a cota do terreno e grau
de compactaçâo, esta regularizaçáo terá como base um subleito com uma
espes§ura de 20 cm bem compactada de forma a sustêntar a camada
SU
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7.5.3 nrVESnUerurO,prumÁnro

Os serviços de revestimento primário deverão serfeitos conforme
detalhamento em projeto topográfico.

A camada de sub-base e base estabilizada granulometricamente
só pode ser executada quando a camada subjacente estiver liberada
quanto aos requisitos de aceitaçâo de materiais e execução.

A superfÍcie deve estar perfeitamente limpa, desempenada e sem
êxcessos de umidade antes da execuçâo da sub-base ou base
estabilizada gran ulometricamente.

O material distribuído é homogeneizado mediante ação
combinada de grade de discos e motoniveladora.

O material espalhado deve receber adequada conformação, de
forma que a camada apresente espessura constante.

7,5.4 DRENAGETUI

O sistema de drenagem deverá ser executado conforme
detalhamento observando-se com prêcisào as inclinaçÕes estipuladas
em projeto para garantir Eua plena funcionalidade.

8.0 NORIUIAS DE REFENÊUCN

A execução de todos os servigos que compôem a obra objeto deverá obedecer
às Normas da ABNT em vigor. Ficará a critério de a fiscalização impugnar qualquer
serviço que não satisfaça ao estiabelecido neste documento.

ABNT NBR 978í:2013 - Peças de concreto para pavimentação - Especificaçâo e
métodos de ensaio.

NBR-7180:í984: Solo - determinação do limite de plasticidade. Rio de Janeiro, 1984.

NBR-7í8í:{984: solo - análise granulométrica. Rio de Janeiro, 1984.

NBR-7í83:í982: determinaçâo do limite e relaçâo de contração dos solos. Rio de
Jâneiro, 1982.

NBR-7185:í986: solo - determinação da massa específica aparente "in situ" com
emprego de frasco de areia. Rio de Janeiro, 1986.

DNER-ME 037/94: $olos - determinação da massa específica aparente "in situ", com
emprego do Óleo. Janeiro: IPR 1994
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DNER-ME 049/94: solos - determinaçáo do "índice de suporte Califórnia" utilizando
amostras não trabalhadas. Rio de Janeiro: lPR, 1994.

DNER-ES 278197t tenaplenagem - serviços preliminares. Rio de Janeiro: lPR, 1997.

9.0 APRESENTAçÃO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREçOS

9.1 A(s) proposta(s) de preço(s) deverá(ão) contemplar os seguintes
documentos:

9.1.1 Carta Proposta, com os dados da empresa, descrição do objeto
da licitação, o valor total de sua proposta em numêral e por
extênso, contendo ainda de validade, local e data, bem como a
assinatura do respectivo representante legal ;

9.1.2 Planilha Orcanlgntária, agrupada por etapas de serviços,
contendo no do item, descriçâo do serviço, quantidade
(obrigatoriamente igual à planilha da Administração), preço
unitário, preço total, conforme Planilha Orçamentária da
Administraçáo;

9.1.3 Compoeicâo de Custos Unitários p Composicões Auxiliares

de todos os serviços presentes na planilha orçamentária, ,

conforme composiçâo apresentada, demonstrando todos o

consumo e índices de produtividades dos insumos envolvidos em

cada atividade a ser executada.

9.1.4 Gronosrama FÍslco-financeiro, baseado no prazo máximo
estipulado pela Administração e seus desembolsos mensais;

9.1.5 Çomposicão de FDl, detialhando todos os seus componentes,
inclusive em forma percentual, conforme modelo em anexo,
coMpostÇÃo ANALÍICA DA TAXA DE BON|FICAÇÃO E
DESPESAS INDIRETAS (BDl). Ressalta-sê que as alÍquotas de
tributos cotâdas pelo licitante não podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislaçâo tributária a qual a ernpresa é
optante;
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9.1.6 Composição de Ençqfsos §qchis; e

9.1 .7 Çurva ABÇ de §Ê,Lvipos cqnL BPl.

9.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na êtapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do lioitante, náo lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

9.3 A Concorrência EIetrônica será realizada em item único, sendo apurado o
valor da proposta por meio da tabela denominada Planilha Orçamentária,
que deverá ser disponibilizada em formato .docx ou .xlsx, devendo o
licitante oferecer proposta na forma indicada.

9.4 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverâo refletir
com fidelidade os custos especificados e a margem de Iucro pretendida.

9,4.1 desclas$ificada(s) a(s) proposta(s) após a fase de

Propostas que ultrapassarem os preços unitários e o
valor global estirnados no presente Projeto Básico;

Propostas que nâo tiverem sua exequibilidade
demonstrada;

Propo$tas cujos valores forem inferiores a75o/a (setenta
e cinco por cento) do valor orçado conforme valor total
prêvisto;

Nâo obedecerem às especificaçôes técnicas
pormenori zadas neste Projeto ;

Formulada por licitantes participantes de cartel, conluio
ou qualquer acordo colusivo voltado a fraudar ou
frustrar o caráter competitivo do presente ceftame
licitatório;
Apresentarem desconformidade com quaisquer outras
exigências do edital; e

Contiverêm vícios insanáveis.
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9.4.2 As propostas nâo poderão impor condiçÕes e deverâo limitar-se
ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preço ou quaisquer outras condiçÕes nâo previstas

no Editalê nos seus anexos.

9.4.3 0 prazo de validade da proposta nâo será inbrior a g0 (noventa)

dias, a contar da data de sua apresentação, prorrogável, a pedido

da Administraçâo.

9.4.4 Não será admitida a modificaçâo da proposta pelo licitante que

aceitar prorrogar a sua validade.

íO.O DA VISTORIA

10.1 A avaliação prévia do local de execuçâo dos serviços é imprescindÍvel
pâra o conhecimento pleno das condriçôes e peculiaridades do objeto a
ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização
de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para êsse fim, de
segunda à sexta-feira, das 08 horas às 16 horas.

10.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em
realizar a vistoria pÉvia, portanto deverá ser efetuada em dia e horário
que será previamente estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras,
Habitagão e Urbanismo, agendado por funcionário responsável da
secretaria através do e-mail : engen haria. sal@gmail. com.

10.3 A não realizaçâo da vistoria não poderá embasar posteriores alegações
de desconhecimento das instalaçôes, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais da prestaçâo dos serviços, devendo o
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

í{.0 DA HABIL|TAÇÃO

11 .1 Habilitação jurídüca

11.1.1Pessoa fÍsica: cédula de identidade (RG) ou documento
equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;
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11.1.zEmpreeário indlvidual: inscriçâo no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

I 1 .1.3 §ociedade êmprosária, sociedade limitada unipessoal - SLU
ou sociedade identificada como empresa individual de
responsebilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Somercial da respectiva
§ede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

11.1.4Sociedado êmprcBária estrangeira: portaria de autorizaçâo de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficia! da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa
DREI/ME no77, de 18 de março de 2020.

1 1 .1.5 §ociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil
de Pessoas JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus adm in istradores ;

11.1.6Filial, sucurcal ou agência de sociedade simples ou
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civildas Pessoas Jurídicas ou no Registro Púbtico de
Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;

11.1.7 §ociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respec,tiva sede, além do registro de que trata o art.
107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971;

11.1.84to de autorização para o exercício da atividade de engenheiro
e/ou arquiteto (especificar a atividade contratada sujeita à
autorização), expedido por CONSELHO REGTONAL DE

de Obras,
GENHARIA E AGRONOMIA E/OU CONSELHO DE
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ARQUITETURA E URBANISMO e/ou conselho respectivo
conforme indicação do contratado nos termos da LEI 6.49611977,
LEI no 5.194/1966, e LEI n" 1237812010.

11.1.9Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alteraçôes ou da consolidaçâo respectiva.

11.2 Regularidade fiscal e trabalhista

1'l.2.1Prova de inscriçâo no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

11.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os cl.éditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
§eguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de
02 de outubro de2A14, do Secretário da Receita Federaldo Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

11.2.3Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

11.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentagâo de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452, de 10 de maio de 1943;

11.2.5 Prova de inscriçâo no cadastro de oontribuintes Municipal relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

11.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou
sede dofornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;

11.2.7 caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçâo
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mediante a apresentação de declaraçâo da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Iei.

11.2.80 forneeedor enquadrado como microempreendedor individual
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estaduale municipal.

1 1.3 Qualiflcação econômico.financeira

11.3.1Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa fÍsica,
desde que admitida a sua participaçâo na licitação (art. 50, inciso
ll, alínea "c", da lnstrução Normativa Seges/ME no 116, de2021),
ou de sociedade simples;

11.3.zCertidão negativa de falência expedlda pelo distribuidor da sede
do fornecedor (Lei no 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso ll);

11.3.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Sotvência Gerat (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 01(um), comprovados mediante a
apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração
de resultado de exercício e demais demonstraçôes contábeis dos
2 (dois) últimos exercÍcios sociais e obtidos pela aplicaçâo das
seguintes fórmulas:

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável à Longo
Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante);

ll - Solvência Geral (SC;= (Ativo Total)(Passivo Circulante
+Passivo náo Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo
Circulante).

11.3.4 Gaso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a
01 (um) em qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10o/o do valor total
estimado da contratação.
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1 1.3.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão

atender a todas as exigências da habilitaçâo e poderão substituir

os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no

14.133, de2021, art.65, §1o).

11.3.6 O balango patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02

(dois) anos. (Lei no 14.133, de2021, art.69, §60).

11.3.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item

deverá ser atestado medriante declaraçâo assinada por

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

11.4 QUAUTICACÃO TÉGNrcA

11.4.1Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as
informaçôes ê das condiçôes locais para o cumprimento das
obrigações ôbjeto da licitação;

11.4.24 declaraçâo acima poderá ser substituída por declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condiçôes e peculiaridades da

contratração;

11.4.3 Para fins de verificação dos atestadoe, serão observadas as datas
de aberturas da ART ou RRT, data de emissão da CAT, prazos

de execuçâo, entre outros.

11.4.4 Em casos de dúvidas, a Administraçâo poderá solicitar à licitante

cópia do Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de
esclarecimentos.

11.4.6$erão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos
por entidades estrangeiras quando acompanhados de traduçâo
para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da
entidade emissora,
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ITEM

fi. .AEm qualquer hipótese de subcontrataçâo, o CONTRATANTE

solicitará documentaçâo complementar (contratos, atestados, etQ
a respeito da qualificação técnica da pretensa subcontratada, com
a finalidade de resguardar a boa execução do contrato.

11.4.7 Apresentaçâo do Registro ou inscrição da empresa no Conselho
Regionalde Engenharia eAgronomia (CREA)ou no Gonselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU) expedida pelo referido Conselho
da regiâo da sede da êmprêsa, que deve apresentar
rigorosamente a situação atualizada da empresa, ou seja dentro
do seu prazo de validade.

1 1 .5 QUAHETCAÇÃO rEgrYlçp.-OpER4,CrONAt

11.5.1 Deverão ser comprovadas por meio de atestados fornecidos por
pessoa jurídlca de direito público ou privado, em nome da licitante,
que comprovem a prévia execuçâo de obras/serviços de
características e complexidade semelhantes às constantes do
objeto da licitaçâo, especificando necessariamente o tipo de
obra/serviço, as indicações da área em metros quadrados, os
serviços realizados e o prazo de execução e vigência. Os
atestados devem corresponder à quantidade exigida relacionada
às parcelas de maior relevância, conforme quadro abaixo:

QUADRO 0í: QUANTTTATTVOS MÍNTMOS PARA CO|U|PROVAçÃO pr
QUALI F|CAçÀO TÉCNTCOOPERACIONAL

oescnçÀo UHD eDE. TorAL QUANTIDADH
EXIGIDA

01 Escavaçáo, catga e transportê de materialde 1â categoria - m' 475.000,00 237.500,00
DMT de 1.000 a 1.200 m - caminho de serviço em leito
natunal - "com escavadeira e caminhâo basculante de 14
msu

02 Compactaçáo de aterros a 100% do Proctor normal mt 270.000,00 135.000,00
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03 Expurgo de jazida

A4 Tubo PEAD pâra drenagem - D = 600 mm - fornecirnento e
instalaçâo

11.5.2A exigência de atestados foi definida por critérios técnicos e/ou
grande relevância para execução do objeto;

11.5.3 Os atestados devem ser apresentados contendo a identificaçâo
do signatário e da pessoa jurídica emitente, indicando as
características, quantidades e prazos das atividades executadas
ou em execução pelo licitante;

11.5.4 Será permitido o eomatório de atestados para o atendimento aos
quantitativos minimos na qualificação técnico-operacional,
entretanto deverá ser comprovada a experiência e a
complexidade de executar serviços semelhantes ou superiores
aos exigidos; e

11.5.5 Serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico.
operacional, documentos que façam menção ao próprio licitante
como prestador de serviços, desde que as informações
constantes desses documentos permitam aferir a
similaridade/compatibilidade dos serviços com os parâmetros
mínimos fixados.

11.6 QUAL|F|CAÇÃO TÉCNrcO-PROF§S|ONAL

1 1.6.1 Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnico - Profissional, em

nomê do profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU,
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo
Técnico (CAT), expedida pelo CREA ou CAU da regiâo
pertinente, nos termos da legislaçâo aplicável, em nome do(s)
responsável(is) técnico(s), suficientes para a comprovação do
acompanhamento e/ou execução de serviços com características
semelhantes, compatÍveis com o obJeto desta licitaçáo e com o
conselho profissional de origem. o(s) Atestados devem conter, no
mínimo, as informações do objeto do contrato, nome do(s)
rofissional(is) responsável(is) pela(s) obra/serviços,

Lima
de Obras, l,ózorc rerno

e Urbanismo
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quantificação principal, local, data de emissão do atestado,
período de execuçâo, além do nome e assinatura do signatário,
contemplando os oeguintes serviços:

QUADRO 02: §ERV|çOS PARA COiTPROVAçÃO DE QUALTFTCAçÃO tÉCr.ilCO-
PROFISSIONAL

11.6.20omprovar a qualificação do(s) profissional(is) de nível superior,
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente,
detentor(es) do(s) Acervo(s) de Responsabilidade Técnica,
dispostos no quadro 02, com a comprovação de pertencer ao
quadro permanente do licitante, conforme disposto abaixo:

11.6.2.1 Profissional Engenheiro Civil ou profissional de ensino
superior devidamente habilitado pelo conselho
profissional competênte, detentor do(s) Acervo(s) ou
Registro(s) de Responsabilidade Técnica pela

execução dos serviços referente ao quadro 02
emitido(s) pelo seu respectivo conselho de origem;

11.6.3 A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa
deverá ser feita mediante uma das seguintes formas:

a) Carteira de Trabalho;

b) Certidão do CREA;

c) Certidão do CAU;

d) Contrato Social;

e) Contrato de prestação de serviços;
l,úzgrc

ras,
e Urbanismc E

ITEIIí DESCRIÇÃO PROFIS$IONAL

01

Escavação, carga e transporte de material de 1a

categoria - DMT de 1.000 a 1,200 ÍTr - caminho de
serviço em leito natural - "com escavadeira e
caminhão basculante de 14 ms"

Engenheiro Civil ou profissional de ensino
superior devidarnente habilitado pelo

Conselho Profissional competente

02

Compactação de atêrros a 100% do Proctor
norrnal

Engenheiro Civil ou profissional de ensino
superior devidamente habilitado pelo

Conselho Profissional competente

03
Expurgo de jazida Engenheiro Civil ou profissional de ensino

superior devidamente habilitado pelo
Conselho Profissional competente

M
Tubo PEAD para drenagêm - D = 600 rnm -
fomecimento e instalaçâo

Engenheiro Civil ou profissional de ensino
superior devidamente habilitado pelo

Conselho Profissional competente

e4
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0 Contrato de Trabalho registrado na DRT; e

g) Termo, por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a
responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o
compromisso de integrar(em) o quadro técnico da
empresa, no caso do objeto contratual vir a ser a esta
adjudicado.

11.6.4 O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de
comprovaçáo da capacitaçâo técnica deverá(âo) participar da
obra ou serviço objeto da licitaçâo.

11.6.5 Deverá ser apre$entado, no mínimo, um acêrvo técnico do(s)
profissional(is), devidamente acervado(s) pelo CREA e/ou pelo

CAU, conforme conselho de origem, com a comprovaçâo da
execução dos serviços de forma clara e legível.

11.6.6 Apresentar a(s) Certidâo(Ões) de Registro de Peeeoa Física
com a regularidade do(s) profiesional(is) indicado(s) pelo

Licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia ê
Agronomia - CREA e/ou Gonselho de Arquitetura e Urbanismo

- CAU, dentro de seu prazo de validade.

11.6.7 Declaração formal da licitante, indicando o responsável
técnico - Engenheiro Civil ou Arquiteto - para execução e
acompanhamento dos serviços da obra. O responsável técnico
pelo objeto da licitaçâo deverá ser o mesmo da comprovaçâo de
atestado técn ico-profi ssional,

11.6.8 Declamção formal da licitante de vistoria informando quê
realizou vistoria(s) no(s) local(is) de prestaçâo de serviços ou
declaração lnformando que assumê os riscos da não realização
dessa faculdade, conforme já disposto no item 10.0.

11.6.9 Declaragão Formal informando e disponibilidade de
máquinaslferramentas, equipamentoe e pessoal técnico
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do
objeto da licitação.

11.6.10 Declaração formal da llcitante que executará os serviços
de acordo com os projetos e as especificações técnicas
fornecidas pela Secretaria Municipal de Obras, disponibilizando
pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas
para assegurar um controle de qualidade adequado.
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11.6.11 Dêclaração formal da licihnte que manterá na obra,
Livro Diário de Obrae, onde deverâo ser anotadas todas as
atividades diárias e ocorrências decorrentes do andamento dos
serviços ê outras julgadas necessárias ao perfeito

acompanhamento da execução da Obra.

12.0 DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláueulas avençadas e as nonnas da Lei no 14.133121, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.

12.2 O contrato será regido pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito
público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposiçÕes de direito privado.

12.3 A Contratada terá dentre outras cláusulae previstas nos instrumentos
legais, as seguintes obrigações:

12.3.1

12.3.2

12.3.3

12.3.4

Ser responsável pela execução de todos os serviços contidos na
planilha orçamentária, em cumprimento aos termos deste
Projeto Básico;

Responsabilizar-Ee por todas as despesas decorrentes da
execução da obra, objeto da contrataçâo, tais como: materiais,
salários, sêgurôs de acidentes, taxas, impostos, indenizaçÕes,
vale-refeiçâo, vale-transporte, encargos trabalhistas,
previdenciários, e quaisquer outras pertinentes ao bom
desempenho da obra, isentiando o Contratante de qualquer
responsabilidade solidária ou subsidiária;

A Contratada será responsável pelos danos causados
diretamente à Administração ou a terceiros em razâo da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
Contratante;

A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, a suas expênsas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou
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incoreções resuttantes de sua êxecução ou de materiais nela

empregados, dentro do prazo de vigência contnatual;

12.3.5 Cumprirtodas as obrigaçôes, principalmente no que compete ao
cumprimento do prazo de execuçâo da obra e cronograma
estabelecido neste Projeto Básico;

12.3.6 Submeter à aprovação da Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo da PMSAUMA, antes do início dos
trabalhos, a relaçáo nominal indicado junto com a habilitação
técnica de seu coÍpo técnico envolvido com a execução da obra;

12.3.7 Cumprir todas es normas relativas à Segurança e Medicina do
Trabalho, e diligenciar para que sêus empregados ê eventuais
subcontratâdos efetuem os trabalhos utilizando todos os
Equipamentos de Proteção lndividual (EPl) e Equipamentos de
Proteçâo Coletiva (EPC). O Contratante poderá paralisar os
serviços, enquanto tais empregados nâo estiverem protegidos.

O ônus da paralisaçâo ocorrerá por conta da Contratada,
mantendo-se inalterados os prazos contratuais;

12.3.8 Responsabilizar-Ee pela exatidão dos serviços, inclusive em
eventuais trabalhos subcontratados, obrigando-se a reparar
inteiramente, às suas expensas e nos prazos determinados pelo

Contratante, todos os erros, vícios e falhas cornprovadas,
mesmo após a execução dos serviços;

12.3.9 Providenciar o ragistro da ART ou RRT de execução da obra
junto ao CREA ou GAU, bem como rcgularização da obra
junto a outros órgãos competontes (Prefeltura iluniclpal,
INSS, etc.), entregando uma cópia à Fiscalizaçâo, para fins de
registro e comprovação das condições estrabelecidas. Nesse
caso, a CONTRATADA deverá apresentar a ART ou RRT dos
serviços, objetos do contrato no prazo de até í0 (dez) dias
corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de
Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Obras, Habitação
e Urbanismo;

12314 Submeter à Fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de
todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da
sua execução;

12.3.11 Obedecer a todas as normas técnicas da Associaçâo Brasileira
Nomas Técnicas (ABNT) referentes a execução de obras,
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em especialas relativas à execução e recuperaçâo de estruturas
metálicas, acessibilidade, instalagÕes prediais, cobertura
metálica, alvenaria, pinturas, sustentabilidade e protegâo ao
meio ambiente, entre outras;

12.3.12Após recebimento provisório da obra, e até o seu recebimento
definitivo, a Contratada deverá sê responsabilizar por sanar
todas as imperfeiçÕes detectadas pela Fiscalizaçâo;

12.3.13Responder, sempre que solicitado ou exigido pelo órgâo
ambiental local ou pela Fiscalizaçâo da Secretaria Municipal de
Obras, Habitação e Urbanismo, devendo prestar informaçÕês

completas sobre a caracterização dos resíduos produzidos na
realizaçâo dos trabalhos, transporte e disposiçâo final; e

12.3.14A Contratada nâo poderá contratar parentes (até o terceiro grau)

de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente
público que desempenhe funçâo na licitação ou atue na
fiscalizaçâo ou na gestão do contrato. Não poderâo também
participar da execuçâo do objeto do certame as pêssoas
descritas no art. 90 da Lei 14.1$n021.

12.315A CONTRATADA fornecerá todos os materiais necessários à
execuçâo eficiente dos serviços descritos neste p§eto básico.
Os materiais utllizados deverâo sêr novos (sem uso) e originais.
Na hipótese da substituição de qualquer materialfornecido pela
Contratada, por motivo de imperfeiçâo, o mesmo deverá ser
reposto, sem ônue para a Contratante.

12.3.16A Contratada deverá apresentar, após a assinatura da Ordem
de Serviço (O.S) em até 03 (três) dias úteis, o estudo de logística
e canteiro contemplando os acessos dos equipamentos e
pessoas, adotando medidas de segurança; a localização,
dimensionamento e detalhamento das áreas administrativas,
produçâo e vivência; o posicionamento e detalhamento das
áreas de coleta de resíduos incluindo contêineres ou similares.

12.3.17 Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão
ser comprovadamente de primeiro uso e devem atender aos
padrÕes especificados e às normas da ABNT.

12.3.18 Executar, caso necessário, junto a Prefeitura de Santo Antônio
dos Lopes/MA e demais órgãos competentes os procedimentos
Iegais relacionados ao licenciamento da obra, efetuando o
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pagamento de todas as taxas e emolumentos referente ao objeto
desta contratação, posteriormente, apresentar cópia ou via
original para o CONTRATANTE.

í3.0 DA§ OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE

13.1 O Contratante terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos
legais, as seguintes obrigações:

1 3.1 .1 Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo Preposto ou Responsável Técnico da
Contratada;

13.1.2 Fornecer toda documentaçâo técnica (projetos, especificaçÕes e
outros), necessária para a execuçâo dos serviços;

13.1.3 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em
conformidade com as condições e termos definidos neste
Projeto Básico e anexos;

13.1.4 Tribunal de Justiça do Estado do Maranhâo terá o dever de
explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitaçôes e
reclamações relacionadas à execuçâo dos contratos regidos
pela Lei no 14.133121, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato;

13.1.5 a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes deste
Tribunal especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art.70 da Lei no 14.133121;

13.1.6 Realizar medições periódicas mensais e atestar, por meio do
representante designado (fiscal) as Notas Fiscais emitidas pelo
Contratantê, após verificaçâo da efetiva execuçâo dos servigos;

13.1.7 Rejeitar qualquer serviço êxecutedo equivocadamente ou em
desacordo com as orientaçôes contidas neste Projeto Básico e
seus Anexos;

13.1.8 Dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à
aplicação de penalidades previstas em Contrato, bem como
efetua r notificações/adve rtê ncia, q uand o necessário ;

13.1.9 Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada no
local de execução da obra;
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13.1.10Observar para que, durante a vigência contratual, sejam
mantidas pela CONTRATADAtodaS as condições de habilitação
e qualificação exigidas para a contratação, bem como sua
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas;

13.1.11 lnspecionar todos os materiais utillzados pela CONTRATADA
para execução da obra;

13.1.1zApresentar, sêmpre que solicitado pela CONTRATADA,
detalhes e/ou especificaçÕes adicionais que porventura se
fizerem necessários;

13.1.13Verificada a oconência de alteraçâo do cronograma da obra
conforme o disposto no § 5o do art. 115 da Lei no 14.133f21 por
mais de 01 (um) mês, a Administração deverá divulgar, no site
eletrônico oficial e em placa a sêr afixada em local da obra, o
aviso público de obra paralisada, o motivo e o responsável pela
inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista
para o reinÍcio da sua execuçâo; e

13.1.144 Comarca de Santo Antônio dos Lopes juntamente com a
fiscalização da Diretoria da Secretraria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo deverâo prover os devidos acessos à
contratada no terreno, de modo que a mesma possa executar
satisfatoriamente os serviços.

14.0 DAS MEDrÇÔES

14.1 As mediçôes dos serviços serão realizadas, pela Fiscalizaçâo, mediante
solicitaçâo expressa da Contratada, que deverá dar entrada formalmente
no pedido ao Órgão.

14.2 As mediçÕes deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos a
partir da ordem de início dos serviços. Sob pena de nâo realizaçâo, as
mediçôes devem ser precedidas de solicitaçâo da CONTRATADA, com
antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes elementos:

14.2.1 Relatório escrito e fotográfico;

14.z.z0ronograma refletindo o andamento da obra; e

14.2.34s mediçÕes serâo registradas em planilhas que conterão a
discriminação dos serviços, as quantidades medidaE e seus
prêços, ê serão acompanhadas de elementos elucidativos

Li como memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc.
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14.3 As mediçÕes sêrão acompanhadas por representantes do
CONTRATANTE e da CONTRATADA, sendo que eventuais divergências
serão sanadas pelo representante do CONTRATANTE.

14.4 As mediçôes serão realizadas em confonnidade com a quantidade de
serviços executados pela contratada, podendo ser total ou parcial, diante
das averiguações sunstatadas "in loco" pelo fiscal/responsáveltécnico da
PMSAIJMA.

14.5 Após constatação do valortotalou parcial pelo fiscalda O.S, a Contratada
poderá emitir a nota fiscal correspondente à medição e enviar ao setor de
fi scalização acompanhada dos comprovanteg dos recolhimentoe relativos
às leis Eociais e fiscais, para fins de "atestê" e envio aos demais setores
competentes.

í5.0 DO PAGAMENTO

15.1 Obedecido ao Cronograma FÍsico-Financeiro apresentado, a
CONTRATADA solicitará à Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo a realizaçâo da omedição" dos trabalhos executados. Uma vez
medidoE os serviços pela Fiscalização, a CONTRATADA apresentará
nota fiscalffatura para liquidação ê pagamento da despesa pela
PMSAUMA, mediante ordem bancária.

15.2 O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, em moeda corrente
nacional, e somentê será realizado após "atestê" do representante da
Secretaria Municipal de Obras, Habitaçâo e Urbanismo na Nota Fiscal
apresentada pela Gontratada, o qual somente ocorrerá caso tenha sido
comprovado o cumprimento das demais obrigações, inclusive quanto à
regularidade fisca!.

15.3 O pÍazo de pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias após a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada por servidor
designado para este fim, ê depois de satisfeitas todas as condiçÕes
previstas no Edital.

15.4 Caso o pagamento não seja efetuado até o prezo estabelecido, o
CONTRATANTE se obriga a pagar multa de 0,067% (sessenta e sete
milésimos por cento) ao dia, sobre o valor vencido, até o limite de 2o/o (dois
por cento) do valor da nota fiscal, desde que devidamente comprovado
em processo administrativo a culpa da Administração Pública pelo referido
atraso.
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15.5 O CONTRATANTE não sê responsabilizará por qualquer despesa que

venha a ser efetuada sem que tenha sido prevista no ato convocatório,
logo, estará eximida de quaisquer ônu§, direitos ou obrigaçÕes

traba lhistas, tributárias e previdenciárias.

15.6 Para fins de pagamento, anexos à nota fisca!ffatura, deverâo ser
entregues certificados de regularidade fiscal, regularidade perante o INSS
e FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas, dentre outros.

15.7 Constatada a conformidade dos serviços prestados com as
especificaçÕes e quantidades previstas no instrumento convocatório e
proposta apresentada, o Fiscal do Contrato atestará o recebimento
mediante assinatura eletrônica na respectiva Nota Fiscal/Fatura,

15.8 As Notas Fiscais deverâo ser entregues no Setor de Protocolo da
Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes, situado na Av. Presidente Vargas,
446, Centro, acompanhada das certidões de regularidade fiscal e
trabalhista da contratada e demais documentos que vierem a ser exigidos
pelo órgão de Controle Municipal, devidamente atestada pelos servidores
designados para recebimento dos materiais;

15.9 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão,
qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no
prazo previsto para pagamento.

15.10 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a
parcelas contratuais vinculadas ao fomecimento de bens, à execução de
obras ou à prestaçâo de serviços.

1o.o DA SUBCONTRATAçÃO

16.1 Poderão ser subcontratados os serviços cuja execuçâo demande
especialização técnica evidenciada pela existência de empresas
especiÍicamente dedicadae àquele segmento, ou, ainda, quando esta seja
a pÉtica no mercado, nas seguintes condiçÕes:

16.1.1 É vedada a subcontratação completa ou das parcelas principais
do objeto da contratâção, a qualconsiste em:

16.1.2 Serviços de exeoução de base e sub-base, constantes do item 3.0
da Planilha Orçamentária.

16.1.3Serviços de Pavimentação, constantes no item 9.0 da Planilha
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16.1.4A subcontratação fica limitada a 40 % (quarenta por cento) do
valor das parcelas restantes.

16.2 Não caracteriza a subcontratação de serviços a instalação, aplicaçâo ou
montagem de materiais, equipamentos ou aparelhos cuja aquisição
pressuponha a execução dos trabalhos pelo fornecedor (vidros,

mar@naria, serralharia, entre outros).

16.3 A subcontratação depende de autorização prévia do Gontratante, a quem

incumbe avaliar se a subcontratada cumprê os requisitos de qualificação

técnica necessários para a execuçâo do objeto.

16.4 Semprê que for exigÍvel, a empresa CONTRATADA deverá apresentar à
Administração a capacidade técnica do subcontratado, considerando as
condições previstas no edital.

16.5 Não será admitida a subcontratação exclusiva de mão-de-obra.

16.6 Será vedada a subcontrataçâo de pessoa físlca ou juridica, se aquela ou
os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financêira, trabalhista com dirigente do órgâo ou entidade da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA ou com agente
público que desempenhe funçâo na Concorrência Eletrônica ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau, conforme determinação do § 30 do arl. 122, da Lei no

14.133t2021.

16.7 As empresas suboontratadas, no que con@rne aos seus empregados
alocados na obra, estarão sujeitas às mesmas regras e exigências
aplicáveis à Contratada, incumbindo a esta última todas as providências
no sentido do seu cumprimento.

16.8 No caso de serviços cuja execuçâo requeira notória especialização
técnica, assim entendidos aqueles em que a executante deve preencher
condiçÕes específicas - legais, técnicas ou profissionais, se exigível pelo
CONTRATANTE, a empresa licitante deverá apresentar a qualificação
técnica da empresa subcontratada, mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

REGISTRO OU PROVA DE INSCRIÇÃO da pessoa jurídica subcontratada no
CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU -
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil, dentro do seu prazo de
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validade, da qualconstem seus responsáveis técnicos, respeitadas as
competências exigidas para os serviços subcontratados. ; e

16.8.1 DEMONSTRAÇÃO DA CAPACTDADE TÉCNICA, através da
apresentação de atestado(s), que comprove(m) ter a

subcontratada executado, para órgão ou entidade da
administraçâo pública direta ou indireta ou, ainda, para empresas
privadas, serviços técnicos especializados assemelhados
àqueles, objeto da subcontrataçâo. Nâo serão aceitos atestados
emitidos pela CONTRATADA ou pela própria subcontratada, a
seu favor.

17.0 REAJUSTE DE PREçOS

17.1 Os prêçfs apresentados pela licitante vencedora serão irreajustáveis pelo
período de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento da
Administração. Apôs esse período, os mesmos poderão ser reajustados
para cobrir alteraçÕês no custo dos insumos na mesma proporção da
variação prevista no Indice Nacional de Custo da Construção do Mercado
(tNcc-M).

17.2 O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados
sâo compativeis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir
a continuidade da contrataçâo mais vantajosa.

17.3 Caso o índice estabelecido para o reaJustarnento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em
substituição o que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigor.

17.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajuetamento do preço do valor
rêmanêBcente.

17.5 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor rêmanes@nte, sempre que
este oconer.

í8.0 DO RESTABELECIIIIENTO DO EQUILíENIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

18.1 Em casos de reequilÍbrio econômico-financeiro contratual, a contratada
deverá providenciar requerimento formal devidamente justificado, que
será posteriormente analisado pelos setores competentes, observados o
estabelecido na Lei no 14.133121.
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18.2 A extinção do contrato náo configurará óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-finan@iro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório.

18.3 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá
ser formulado dunante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.133121.

lÂntfuf,odoí
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í9.0 DAS TNFRAçÔES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

19.1 A LICITANTE ou a CONTRATADA será
ad m in istrativamente pelas seg uintes infraçôeo :

19.1.1 Dar causa à inexecução parcialdo contrato;

Manoe.l
ra5,

o

rêsponsabilizada

19.1.2 Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause gravê
dano ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

19.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

19.1.4 Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;

19.1.5 Não manter â proposta, salvo em decorrência de fato
superven iente devidamente justifi cado ;

19.1 .6 Nâo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida
para a contrataçâo, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

19.1.7 Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

19.1.8 Apresentar declaraçâo ou documentaçâo falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;

19.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato
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19.1.10Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação; e

1 9.1 .1 1 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846n013 (Lei

anticonupção).

20.0 pRocEDri,rENTos DE FlscALrzAçÃo E GERENCIAI'IENTO DO
CONTRATO

24.1 O contrato deverá sêr êxecutado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e as
partes responderão pelas consequências de sua inexecuçâo total ou
parcial (Lei no 14.13312021, arl. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (Lei no '14.13312021, aft. 115, §5o).

As comunicaçÕes entre o órgão ou entidadê e a contratada devem ser
realieadas por escrito sêmpre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-
se o u$o de mensagem eletrônica para esse fim.

20.2

20.4 O órgão ou entidade poderá convocer representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (lN
512017, art. 44, §3o).

20.5 Após a assinatura do contrato ou instrumênto equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante da empresa contratada para
reuniâo inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informaçõês acerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratêgias para execução do objeto, do plano
complementar de execugâo da contratada, quando houver, do método
de aferigâo dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros (lN
512017, art. 44, 31o).

20.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no

14.13312021, arl. 1 1 7, caput).

20.7 O fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para
que sejam cumpridas todas as condiçÕes estabelecidas no contrato, dê
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modo a assegurar os melhores resultados para a Administração
(Decreto no 11 .246, de 2022, art. 22, Yl).

20.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com
a descriçâo do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei no 14.133, de2A21, art. 117, §1o, e Decreto no

11.246, de 2022, art.22,ll).

20.9 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificaçÕes para a correçâo da execução do contrato,
determinando prazo para a correção (Decreto no 11.246, de 2022, art.
22, all),

20.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisáo ou adoção de medidas quê
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso (Decreto no 1 1.246, de 2422, arl.22, lY'1.

20.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçâo do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato (Decreto no 11 .246, de 2022, art.
22,V.

,frntfuhdoÍ
(rrlaue de

20.12

20.13

20.14

O fiscaltécnico do contrato comunicatáao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou à prorrogaçâo contratual (Decreto no 11.246,
de 2022, art. 22, Vll).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do oontrato, de tôdas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, infonnando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto no

Y.24A, de 2022, art. 2í, ll).

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das
condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaSo de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto no 11.246, de
2A22)
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20.15 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para quê tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto
no 11 .246, de 2022, art. 23, lV).

20.16 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administraçâo. (Decreto no 1l .246, de
2022, art. 21, lV).

20J7 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de
habilitaçâo da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto no 11.246, de2022, art. 21, lll).

20.18 O gestor do contrato emitirá documento mmprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na êxecução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes.
(Decreto no 1 1.246, de 2022, arl. 21, Vlll).

20.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
procê§§o administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pero setor com competência para
tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246, de2AZ2, art. 2I, X).

20.20 O fiscal administrativo do contrato comunicaráao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua rêsponsabilidade, 6gm vistas
à tempestiva renovação ou prorrogação contratual (Decreto no 11.246,
de 2022, art. 22, Vll).

20.21 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações
sobre a consecuçâo dos objetivos que tenham justificado a contratação
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20.22

24.23

20.24
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e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administraçâo (Decreto no 11.246, de 2022, art.21, Vl).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor
de contratos para a formalizaçâo dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administraçâo no local
do serviço para representá-lo na execução do contrato (Lei no
14.13312021, art. 1 18).

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgâo ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

21.0 DO HORÁRlo DE EXECUçÃO DOS SERVTçO§

21.1 Os serviços deverão ser executados minimamente de segunda a sexta-
feira, das 07h às 17h e aos sábados das OZh às 11h.

21.2 Nos casos em que houver necessidade, seja por fatores técnicos,
logísticos e operacionais, a CONTRATADA poderá executar os serviços
em fins de semana, jornadas noturnas, feriados, desde que autorizadas
e acordadas com o setor de fiscalização e/ou responsável pela unidade,
para que sejam tomadas as providências cabÍveis.

22.0 Ii,IPACTO AII,IBIENTAL E SUSTENTABILIDADE

22.1 Para contratação do objeto a empresa vencedora deverá observar as
norma§ ambientais existentes no ordenamento pátrio, estando
compreendidas as normas locais e federais, como: Código Florestal
Brasileiro, Lei no 6.938/1981 - Política Nacionaldo Meio Ambiente e Lei
no 12.305n0í} - Política Nacional de Resíduos Sólidos e observar as
exigências contidas no CONAMA no 3O712OO2, nâo se limitando apenas
às leis mencionadas.

22-2 A empresa contratada deverá efetuar a destinação dos resíduos sólidos
em conformidade com as resoluções vigentes do CONAMA, o plano
Municipalde Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos.

22.3 Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se semprê
no uso racionalde recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir
o de insumos e materiais consumidos bem como a geração
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excessiva de resíduos, a fim de atender as diretrizes de responsabilidade
ambiental adotadas pela CONTRATANTE.

22.4 A qualquer tempo o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA
a apresentaçâo de relaçáo com as mârcas e fabricantes dos produtos e
materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituiçáo de quaisquer
itens por outros, com a mêsma finalidade, considerados mais adequados
do ponto de vista dos impactos ambientais.

22.5 caso seja necessário licenciamento, este ficará a cargo da
CONTRATADA, devendo ela providenciar junto aos órgâos rocais
competentes a respectiva autorização.

22.6 Os materiais básicos êmpregados pela CONTRATADA deverâo atender
a melhor relação entre cuotos e benefícios, considerando-se os impactos
ambientais, positivos e negativos, associados ao produto e o que está
definido em plano de manejo.

22.7 Sempre que possível, o$ serviços prestados pela Contratada deverão
obedecer a recomendagôes da Resolução cNJ no 40012021 e uso
racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o
desperdício de insumos e materiais consumidos, a fim de atender às
diretrizes do Plano de Contratação de Logística Sustentável no âmbito
do Poder Judiciário.

23.0 DA ACESSIBILTDADE
23.1 Em acordo com o art. 45, inciso vr, da Lei no 14Jr3Éln021, o presente

Projeto Básico contempla os principais requisitos e exigências das leis e
normaÊ técnicas de acessibilidade: autonomia, conforto e segurança.
Tais parâmetros de acessibilidade estão previstos no Decreto Federal no
5.296/2004, Lei Í'to 10.098/2000 (promoçâo da 19.559.024/0001-03
acessibilidade), Lei no 13.M6n015 (Lei de lnclusão da Pessoa com
Deficiência) e a resoluçâo do CNJ no 4CI1t202, garantindo assim a
acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência.

23.2 Segundo a NBR 9050/2020, todos os espaços, edificaçÕes, mobiliários
e equipamentos urbanos, que forem projetados, construÍdos, montados
ou implantados, bem como as reformas e ampliaçÕes de edificaçÕes e
equipamentos urbanos, precisam atender o que ela estabelece para
serem considerados acegsÍveis.
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24.0 REGEBITI'IENTO DA OBRA

24.1 Depois de concluídos, os serviços serão recebidos pela Fiscalizaçâo
da PMSAUMA, em estreita conformidade com as condiçÕes
estabelecidas neste projeto básico. A Contratada deverá requerer a
realização de VISTORIA para fins de RECEBIMENTO PROVSÓRIO.

24.2 O requerimento da vistoria deverá ser feito dentro do prazo contratual,
sob pena de caracterizar mora na prestaçâo dos serviços, sujeita às
penalidades previstas em contrato.

24.3 A vistoria será efetuada pela Fiscalização no prazo de até 15 (quinze)
dias corridos do seu requerimento. Tendo por concluída a obra, a
Fiscalização emitirá, naquela data, o TERMO DE RECEBIMENTo
PROVSÓR|O DA OBRA, circunstanciado e assinado pelas partes.

24.4 Sendo constatada na VISTORIA a nâo conclusão integral da obra, volta-
se a fluir o prazo legal para a conclusâo dos serviços ou, caso findo o
prazo, poderá incidir mora na prestação.

24.5 O recebimento definitivo da obra se fará por servidor ou comissâo
designados pela Adm inistração, med iante termo circu nstanciado (Termo
de Recebimento Definitivo da Obra), no prazo de até 90 (noventa) dias
corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento Provisório,
após satisfeitas as seguintes condiçÕes:

24.5.1Vistoria que comprove a ausência de vícios na execução da obra,
a ser efetuada no prazo de até g0 (noventa) dias corridos,
contados da emissão do Termo de Recebimento provisório da
Obra;

24.5.2P§eto "as built" e Caderno complementar de especificaçÕes
técnicas elaboradas pela Contratada e aprovados pela
Fiscalização.

24.6 O objeto do contrato poderá ser §eitado, no todo ou em parte, quando
estiver em desacordo com o contrato.

24.7 O recebimento definitivo pela Administraçâo nâo eximirá o contratado,
pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, admitida a previsâo de prazo de
garantia superior estabelecido em normaô técnicas brasileira vigentes,
da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais
e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, e, em
caso de vício, defeito ou inconeçâo identificados, o contratado ficará
responsável pela reparação, pela correçâo, pela reconstrução ou pela
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24.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato,
nos limites estabelecidos pela leiou pelo contrato.

25.0 DAS DTSPOS§ÕES FTNA|S

25.1 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou
indiretamente à Administração ou a terceiros, inclusive no impacto da
vizinhança decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da obra,
mesmo que tenha sido por meio de seu subcontratado autorizado pelo
CONTRATANTE.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de abril de 2024.

ENGENHEIRO - GREA 058,312'D.MG
Departamento de Seruiços de obras Públicas

Secretaria Municipal de Obras Habitaçâo e UrbanisÍno
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JUSTIFICATIVA

Vimos por meio deste comunicar e justiÍicar a necessidade de alterações

no projeto do Loteamento Novo no município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Após análise no projeto, verificamos poder reduzir a espessura do expurgo de

jazida pela metade, com isso melhorando a eficiência da obra que terá seu prazo

reduzido em um mês e reduçáo do seu custo total em R$ 654.917,87 (seiscentos

e cinquenta e guatro mil, novecentos e dezessete reais, oitenta e setê centavos).

A revisáo do projeto nos permite um planejamento melhore mais eficiente,

identificando oportunidades de reduçâo de prazos Bem comprometer a qualidade

final da obra.

As alteraçóes propostas garantem a plena conformidade com as normas

e regulamentações vigentes, assegurando a segurança e a durabilidade da obra.

Dessa forma, acreditamos que as mudanças propostas resultarão em

uma obra de boa qualidade, finalizada em um prazo reduzido e com custo total

mais vantajoso. Estamos à disposição para fornecer mais detalhes e

esclarecimentos necessários.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de maio de 2024.

LÁzARO E ES PESTANA
DIRETOR DE DEPARTAM NTO DE OBRAS E ENGENHARIA

Portaria no 03412021


